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ESTADO DO AMAPÁ

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBAL

 

GABINETE DO PREFEITO

 

CNPJ 34.925.214/0001-90

 

 

 

PORTARIA Nº 082

 

de 10 de junho de 2022

 

–

 

GAB/PMI.

 
 

O Prefeito Municipal

 

de Itaubal nomeia 
os

 

membros da comissão que 
coordenará o processo da chamada 
pública para aquisição de gêneros

 

alimentícios diretamente da Agricultura 
Familiar, como suas Organizações 
Cooperativas, Associações, dos Grupo 
Informal, Grupo Individual com DAP 
Física e

 

Empreendedor Familiar Rural.

      
                                                          

   

O Ilustríssimo

 

Senhor

 

Serafim,

 

Prefeito Municipal de Itaubal-AP, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas por lei.

 
 

CONSIDERANDO que compete a Secretaria Municipal de Educação, propor ações 
educativas que perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e 
nutrição e a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e 
aprendizagem dentro da perspectiva do desenvolvimento de práticas saudáveis de 
vida e da segurança alimentar e nutricional, conforme disposto lei nº 11.947, 16 de 
junho de 2009, em seu art.15; 

 
CONSIDERANDO a importância da intersetorialidade

 
entre educação, saúde, 

agricultura e desenvolvimento social
 

por meio de políticas, programas, ações 
governamentais e não governamentais para execução do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar –

 

PNAE, e com as

 

ações articuladas entre educação, saúde, 
agricultura, sociedade civil, ação social, entre outros

 

conforme Resolução nº 06 de 08 
de maio de 2020;

 

20 de 02 de dezembro de 2020 e 21 de 16 de novembro de 2021.

 
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, da resolução

 

nº 38 de 16 de julho de 
2009, que dispõe sobre o total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no 
âmbito do PNAE;

 
 

CONSIDERANDO

 

que no mínimo 30% (trinta por cento) dos repasses dos recursos 
financeiros deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente 
da

 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, 
priorizando os Assentamentos da Reforma Agrária, as comunidades indígenas e 
comunidades quilombola, conforme o artigo 14, da lei nº 11.947/2009;

 
  

CONSIDERANDO

 

o controlo Social de acompanhamento da qualidade dos produtos 
CAE (Conselho de Alimentação Escolar) e acompanhamento da Nutricionista e Fiscal 
do Contratos Srª. Waldelice

 

Monteiro da Silva

 

(Nutricionista –

 

RT) CRN-

 

4263, que 
serão celebrados pela secretaria de educação com os ganhadores.

 
 

CONSIDERANDO

 

que de acordo com o artigo 18 § 1º a aquisição de que trata este 
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PODER EXECUTIVO
José Serafim Picanço Filho

Prefeito Municipal

Rosimere dos Santos Prado Gonçalves
Chefa de Gabinete

Procurador Geral

Dea Maria Picanço Machado
Secretária de Administração e Finanças

Karla Cristina Palha Barbosa
Secretária de Educação

Liliam Cordeiro de Abreu
Secretária de Saúde

         Salomão Viana da Silva
Secretário de Agricultura

Secretario de Meio Ambiente e Turismo  

Danúbia Brazão Gonçalves
Secretária de Assistência social

Diana Mendes dos Santos
Controladoria Geral do Município

Rosimeire dos Santos Souza
Secretária Especial de Governo
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As matérias devem ser digitadas em papel branco 
tipo A4, sem marca d´gua no fundo do texto, com 
cabeçalho contendo o timbre da instituição e rodapé 
com endereço.

O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, em 
fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8.5, cor PRETO, 
NEGRITO e Estilo NORMAL.

A fonte do texto deve ser ARIAL, tamanho 12, cor 
preta e estilo NORMAL. 

O texto deve obedecer a largura da página.

O recuo da Primeira Linha do Parágrafo deve ser 
de 1,5 cm e entrelinhas simples.

É muito importante, também, que o texto esteja sem 
rasuras e sem erros ortográficos.

A assinatura do responsável  pela matéria não deve 
sobrepor o texto em hipótese alguma.

É necessário que as matérias sejam enviadas para 
publicação da seguinte forma: matéria original 
impressa, assinada, revisada e com arquivo, enviado 
antecipadamente para o e-mail: 
ascom.itaubal@gmail.com

As matérias também podem ser entregues no 
protocolo da administração.

REQUISITOS INDISPENSÁVEIS
PARA PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

ATENDIMENTO

EXPEDIENTE

De segunda a sexta-feira
(Exceto feriados e pontos
facultativos). Horário

8h ás 13h

WILKERSON SOUZA SANTOS
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO
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Elisângela Albuquerque Rocha dos Saantos

Secretário de Obras

Karla Cristina Palha Barbosa
Vice Prefeita Municipal

Esporte e Lazer

Ramon Amoras Miccione

Secretária de Cultura,

Jaison da Costa Picanço

Jeffemanoel Picanço Costa


